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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 13987.000251/2007-64

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2201-000.147 — 2? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 13 de margo de 2013

Assunto IRPF

Recorrente NERI MENDES
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento do recurso, conforme a Portaria CARF n° 1, de 2012.

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah — Relator

Assinado Digitalmente
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rayana Alves de Oliveira
Franca, Eduardo Tadeu Farah, Rodrigo Santos Masset Lacombe, Ricardo Anderle (Suplente
convocado), Pedro Paulo Pereira Barbosa e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente). Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Gustavo Lian Haddad.

Relatorio

Trata o presente processo de langamento de oficio relativo ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica, exercicio 2004, consubstanciado na Notificagdo de Lancamento, fls. 7/9, pela

qual se exige o pagamento do crédito tributario total no valor de R$ 88.520,61, calculados até
31/10/2007.

A fiscalizacdo apurou: a) omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica
decorrentes de acdo trabalhista no valor de R$ 149.669,23, movida pelo contribuinte contra a
Madeireira Conmar Ltda; b) omissdo de rendimentos do trabalho com e/ou sem vinculo
empregaticio no valor de R$ 9.028,73.



  13987.000251/2007-64  2201-000.147 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 13/03/2013 IRPF NERI MENDES FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 22010001472013CARF2201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, conforme a Portaria CARF nº 1, de 2012.
 
 Assinado Digitalmente
 Eduardo Tadeu Farah � Relator
 
 Assinado Digitalmente
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rayana Alves de Oliveira França, Eduardo Tadeu Farah, Rodrigo Santos Masset Lacombe, Ricardo Anderle (Suplente convocado), Pedro Paulo Pereira Barbosa e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente). Ausente, justificadamente, o Conselheiro Gustavo Lian Haddad.
 
 Relatório
 Trata o presente processo de lançamento de ofício relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2004, consubstanciado na Notificação de Lançamento, fls. 7/9, pela qual se exige o pagamento do crédito tributário total no valor de R$ 88.520,61, calculados até 31/10/2007.
 A fiscalização apurou: a) omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista no valor de R$ 149.669,23, movida pelo contribuinte contra a Madeireira Conmar Ltda; b) omissão de rendimentos do trabalho com e/ou sem vínculo empregatício no valor de R$ 9.028,73.
 Cientificado do lançamento, o interessado apresentou tempestivamente Impugnação, alegando, conforme se extrai do relatório de primeira instância, verbis:
 Argúi que ajuizou a ação trabalhista nº 250/2001, na Vara do Trabalho de Xanxerê/SC, na qual buscou diferenças trabalhistas relativas ao período de abril de 1996 a dezembro de 2000. Transitada em julgado a sentença condenatória e após realizados os cálculos pelo perito nomeado pela Vara do Trabalho, recebeu, no final do ano de 2003, o alvará judicial para levantamento do montante líquido devido. Ocorre que, como o Juiz da Vara do Trabalho havia determinado às fls. 140 dos autos que os descontos previdenciários e fiscais deveriam se dar na forma da lei, observando o regime de competência, ou seja, as diferenças apuradas mês a mês, o que foi observado pelo perito ao elaborar os cálculos de liquidação, se deparou com uma situação inusitada ao elaborar o cálculo da DIRPF 2004. 
 Tal situação se deve ao fato de que o programa de declaração de ajuste anual da Receita Federal é inflexível, e, caso calculasse o imposto de renda de acordo com o regime de caixa, o montante recebido, de R$ 251.284,53, não fecharia nunca com o valor do Imposto de Renda Retido (R$ 19.731,69). Diante desse fato, optou por fazer uma operação inversa, ou seja, como sabia o valor do imposto de renda devido, de R$ 19.731,69, apurou a base de cálculo correspondente, caso esse valor houvesse sido apurado de acordo com o programa da Receita Federal (regime de caixa), apurando o valor de R$ 90.231,05.
 Destaca que do montante global devido em face da ação trabalhista, como se percebe pela cópia dos cálculos anexos, foram apurados R$ 26.411,44 título de FGTS, os quais, de acordo com a legislação vigente, são isentos de imposto de renda.
 Questiona como deveria agir diante da situação em que existe uma determinação judicial para que o cálculo seja realizado de uma determinada forma e um programa da Receita Federal totalmente inflexível.
 Aduz que a autoridade lançadora ignorou a decisão judicial quando deveria ter se manifestado na época própria.
 Diz que outra alternativa seria refazer todas as declarações do imposto de renda relativas aos exercícios aos quais dizem respeito as parcelas discutida na Ação trabalhista, ou seja, 1996 a 2000, o que também não seria aceito pela Receita Federal.
 Assim, entende que lhe está sendo exigido o imposto sobre uma receita já tributada anteriormente.
 Requer, ao final, a improcedência do lançamento e a liberação da parcela do imposto a restituir a qual tem direito.
 Anexou, com a impugnação, os documentos de fls. 13 a 50.
 A 5ª Turma da DRJ em Florianópolis/SC julgou integralmente procedente o lançamento, consubstanciado na ementa abaixo transcrita:
 RENDIMENTOS DECORRENTES DE AÇÃO JUDICIAL TRABALHISTA.
 Compete ao contribuinte oferecer à tributação na Declaração de Ajuste Anual os rendimentos recebidos em razão de êxito em reclamatória trabalhista, cabendo a compensação do imposto que houver sido retido, considerado antecipação. 
 Crédito Tributário Mantido Intimado da decisão de primeira instância em 12/01/2011 (fl. 61), Neri Mendes apresenta Recurso Voluntário em 10/02/2011 (fls. 62/67), sustentando, essencialmente, os mesmos argumentos defendidos em sua Impugnação, sobretudo:
 ... o Superior Tribunal de Justiça, em casos idênticos, reconheceu que o cálculo do imposto de renda deve obedecer às tabelas das épocas próprias a que se referem os rendimentos.
 É o relatório.
 
 Voto  Conselheiro EDUARDO TADEU FARAH, Relator
 O recurso é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 
 Quanto à forma de tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, se regime de caixa ou regime de competência, impende registrar que a matéria está sob julgamento do Supremo Tribunal Federal - STF e de acordo com o Regimento Interno do CARF (Portaria MF nº 256 de 22/06/2009) os Conselheiros deverão reproduzir as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal � STF, na sistemática prevista pelos artigos 543B do Código de Processo Civil - CPC. Transcreve-se o art. 62A do RICARF:
 Art. 62A. - As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543B.
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. (grifei)
 Por sua vez, o art. 2º da Portaria CARF n° 01, de 03 de janeiro de 2012, dispõe:
 Art. 2º Cabe ao Conselheiro Relator do processo identificar, de ofício ou por provocação das partes, o processo cujo recurso subsuma-se, em tese, à hipótese de sobrestamento de que trata o art. 1º.
 Assim sendo, o Supremo Tribunal Federal ao apreciar a admissibilidade do RE nº 614406, que versa exatamente sobre a forma de cálculo do imposto objeto dos autos, determinou o sobrestamento dos demais feitos que versem sobre o mesmo tema, nos termos do artigo 543B do CPC, verbis:
 RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO SUL REPERCUSSÃO GERAL NA QUESTÃO DE ORDEM NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 20/10/2010 � Publicação DJe-043 DIVULG 03-03-2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.
 Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral objeto do recurso e reformou a decisão de inadmissibilidade do extraordinário. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso.
 Ante ao exposto, voto no sentido de sobrestar os autos até decisão definitiva do STF.
 Assinado Digitalmente
 Eduardo Tadeu Farah
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Cientificado do lancamento, o interessado apresentou tempestivamente
Impugnagao, alegando, conforme se extrai do relatdrio de primeira instancia, verbis:

Argui que ajuizou a agdo trabalhista n° 250/2001, na Vara do Trabalho
de Xanxeré/SC, na qual buscou diferencas trabalhistas relativas ao
periodo de abril de 1996 a dezembro de 2000. Transitada em julgado a
senten¢a condenatoria e apos realizados os calculos pelo perito
nomeado pela Vara do Trabalho, recebeu, no final do ano de 2003, o
alvara judicial para levantamento do montante liquido devido. Ocorre
que, como o Juiz da Vara do Trabalho havia determinado as fls. 140
dos autos que os descontos previdenciarios e fiscais deveriam se dar na
forma da lei, observando o regime de competéncia, ou seja, as
diferengas apuradas més a més, o que foi observado pelo perito ao
elaborar os calculos de liquidagdo, se deparou com uma situagdo
inusitada ao elaborar o cdlculo da DIRPF 2004.

Tal situagdo se deve ao fato de que o programa de declaragdo de ajuste
anual da Receita Federal ¢ inflexivel, e, caso calculasse o imposto de
renda de acordo com o regime de caixa, o montante recebido, de R$
251.284,53, ndo fecharia nunca com o valor do Imposto de Renda
Retido (R$ 19.731,69). Diante desse fato, optou por fazer uma
operagdo inversa, ou seja, como sabia o valor do imposto de renda
devido, de R$ 19.731,69, apurou a base de cdlculo correspondente,
caso esse valor houvesse sido apurado de acordo com o programa da
Receita Federal (regime de caixa), apurando o valor de R$ 90.231,05.

Destaca que do montante global devido em face da ac¢do trabalhista,
como se percebe pela copia dos cdlculos anexos, foram apurados RS
26.411,44 titulo de FGTS, os quais, de acordo com a legislagcdo
vigente, sdo isentos de imposto de renda.

Questiona como deveria agir diante da situagdo em que existe uma
determinac¢do judicial para que o cdlculo seja realizado de uma
determinada forma e um programa da Receita Federal totalmente
inflexivel.

Aduz que a autoridade langadora ignorou a decisdo judicial quando
deveria ter se manifestado na época propria.

Diz que outra alternativa seria refazer todas as declaragoes do imposto
de renda relativas aos exercicios aos quais dizem respeito as parcelas
discutida na A¢do trabalhista, ou seja, 1996 a 2000, o que também ndo
seria aceito pela Receita Federal.

Assim, entende que lhe esta sendo exigido o imposto sobre uma receita
ja tributada anteriormente.

Requer, ao final, a improcedéncia do lancamento e a liberagdo da
parcela do imposto a restituir a qual tem direito.

Anexou, com a impugnagdo, os documentos de fls. 13 a 50.

A 5* Turma da DRJ em Florianopolis/SC julgou integralmente procedente o
langamento, consubstanciado na ementa abaixo transcrita:
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RENDIMENTOS ~ DECORRENTES DE  AGCAO  JUDICIAL
TRABALHISTA.

Compete ao contribuinte oferecer a tributagdo na Declaragdo de Ajuste
Anual os rendimentos recebidos em razdo de éxito em reclamatoria
trabalhista, cabendo a compensac¢do do imposto que houver sido
retido, considerado antecipagdo.

Crédito Tributario Mantido Intimado da decisdo de primeira instdncia
em 12/01/2011 (fl. 61), Neri Mendes apresenta Recurso Voluntario em
10/02/2011 (fls. 62/67), sustentando, essencialmente, os mesmos
argumentos defendidos em sua Impugnagdo, sobretudo:

... 0 Superior Tribunal de Justica, em casos idénticos, reconheceu que o
calculo do imposto de renda deve obedecer as tabelas das épocas
proprias a que se referem os rendimentos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro EDUARDO TADEU FARAH, Relator

O recurso ¢ tempestivo e reune os demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conhego.

Quanto a forma de tributagdo dos rendimentos recebidos acumuladamente, se
regime de caixa ou regime de competéncia, impende registrar que a matéria esta sob
julgamento do Supremo Tribunal Federal - STF e de acordo com o Regimento Interno do
CARF (Portaria MF n°® 256 de 22/06/2009) os Conselheiros deverdo reproduzir as decisdes
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal — STF, na sistematica prevista pelos artigos 543B do
Codigo de Processo Civil - CPC. Transcreve-se o art. 62A do RICARF:

Art. 62A. - As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543B e 543C
da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da

mesma matéria, até que seja proferida decisdo nos termos do art.
543B.

$ 29 O sobrestamento de que trata o § 1° sera feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes. (grifei)

Por sua vez, o art. 2° da Portaria CARF n° 01, de 03 de janeiro de 2012, dispde:
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Art. 2° Cabe ao Conselheiro Relator do processo identificar, de oficio
ou por provocagdo das partes, o processo cujo recurso subsuma-se, em
tese, a hipotese de sobrestamento de que trata o art. 1°.

Assim sendo, o Supremo Tribunal Federal ao apreciar a admissibilidade do RE
n® 614406, que veisa exatamente sobre a forma de calculo do imposto objeto dos autos,
determinou o sobrestamento dos demais feitos que versem sobre o mesmo tema, nos termos do

artigo 542B do CPC, verbis:

STF.

RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO SUL
REPERCUSSAO GERAL NA QUESTAO DE ORDEM NO AG.REG.
NO RECURSO EXTRAORDINARIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE
- Julgamento: 20/10/2010 — Publicagdo DJe-043 DIVULG 03-03-2011
PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33,
n. 388, 2011, p. 395-414 TRIBUTARIO. REPERCUSSAO GERAL DE
RECURSO EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI
7.713/88. ANTERIOR ~ NEGATIVA  DE  REPERCUSSAO.
MODIFICACAO DA POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE
DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL
POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao
modo de calculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados -
se por regime de caixa ou de competéncia - vinha sendo considerada
por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a
sua repercussdo geral. 2. A interposi¢do do recurso extraordindrio com
fundamento no art. 102, 1II, b, da Constitui¢do Federal, em razdo do
reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei
7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstancia nova
suficiente para justificar, agora, seu cardter constitucional e o
reconhecimento da repercussdo geral da matéria. 3. Reconhecida a
relevancia juridica da questdo, tendo em conta os principios
constitucionais tributdrios da isonomia e da uniformidade geogrdfica.
4. Questdo de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisdo
monocrdtica da relatora que negava seguimento ao recurso
extraordinario com suporte no entendimento anterior desta Corte; b)
reconhecer a repercussdo geral da questdo constitucional;, e c)
determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinarios
sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento,
nos termos do art. 543-B, § 1°, do CPC.

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questdo de ordem no
sentido de reconhecer a repercussdo geral objeto do recurso e
reformou a decisdo de inadmissibilidade do extraordinario. Votou o
Presidente, Ministro Cezar Peluso.

Ante ao exposto, voto no sentido de sobrestar os autos até¢ decisdo definitiva do

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah



